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LEI Nº 8.171, DE 17 DE JANEIRO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre a política agrícola. 
  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.......................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XIII 
DO CRÉDITO RURAL 

.......................................................................................................................................................... 

 
Art. 49. O crédito rural terá como beneficiários produtores rurais extrativistas não 

predatórios e indígenas, assistidos por instituições competentes, pessoas físicas ou jurídicas que, 
embora não conceituadas como produtores rurais, se dediquem às seguintes atividades vinculadas 
ao setor: 

I - produção de mudas ou sementes básicas, fiscalizadas ou certificadas; 
II - produção de sêmen para inseminação artificial e embriões; 

III - atividades de pesca artesanal e aqüicultura para fins comerciais; 
IV - atividades florestais e pesqueiras. (Vide Medida Provisória nº 432, de 27/5/2008) 
 

Art. 50. A concessão de crédito rural observará os seguintes preceitos básicos: 
I - idoneidade do tomador; 

II - fiscalização pelo financiador; 
III - liberação do crédito diretamente aos agricultores ou por intermédio de suas 

associações formais ou informais, ou organizações cooperativas; 

IV - liberação do crédito em função do ciclo da produção e da capacidade de 
ampliação do financiamento; 

V - prazos e épocas de reembolso ajustados à natureza e especificidade das operações 
rurais, bem como à capacidade de pagamento e às épocas normais de comercialização dos bens 
produzidos pelas atividades financeiras. 

§ 1° (VETADO). 
§ 2° Poderá exigir-se dos demais produtores rurais contrapartida de recursos próprios, 

em percentuais diferenciados, tendo em conta a natureza e o interesse da exploração agrícola. 
§ 3° A aprovação do crédito rural levará sempre em conta o zoneamento agroecológico. 
............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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DECRETO Nº 6.040, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2007 
 
 

Institui a Política Nacional de Desenvolvimento 
Sustentável dos Povos e Comunidades 

Tradicionais.  
 
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

 
D E C R E T A :  
 

Art. 1º Fica instituída a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos 
e Comunidades Tradicionais - PNPCT, na forma do Anexo a este Decreto.  

 
Art. 2º Compete à Comissão Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e 

Comunidades Tradicionais - CNPCT, criada pelo Decreto de 13 de julho de 2006, coordenar a 

implementação da Política Nacional para o Desenvolvimento Sustentável dos Povos e 
Comunidades Tradicionais.  

 
Art. 3º Para os fins deste Decreto e do seu Anexo compreende- se por:  
 

I - Povos e Comunidades Tradicionais: grupos culturalmente diferenciados e que se 
reconhecem como tais, que possuem formas próprias de organização social, que ocupam e usam 

territórios e recursos naturais como condição para sua reprodução cultural, social, religiosa, 
ancestral e econômica, utilizando conhecimentos, inovações e práticas gerados e transmitidos 
pela tradição;  

II - Territórios Tradicionais: os espaços necessários a reprodução cultural, social e 
econômica dos povos e comunidades tradicionais, sejam eles utilizados de forma permanente ou 

temporária, observado, no que diz respeito aos povos indígenas e quilombolas, respectivamente, 
o que dispõem os arts. 231 da Constituição e 68 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias e demais regulamentações; e  

III - Desenvolvimento Sustentável: o uso equilibrado dos recursos naturais, voltado 
para a melhoria da qualidade de vida da presente geração, garantindo as mesmas possibilidades 

para as gerações futuras.  
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Brasília, 7 de fevereiro de 2007; 186º da Independência e 119º da República.  

 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Patrus Ananias 

Marina Silva  
 

ANEXO 
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POLÍTICA NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DOS POVOS E 

COMUNIDADES TRADICIONAIS 

 
PRINCÍPIOS  

 
Art. 1º As ações e atividades voltadas para o alcance dos objetivos da Política 

Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais deverão 

ocorrer de forma intersetorial, integrada, coordenada, sistemática e observar os seguintes 
princípios:  

 
I - o reconhecimento, a valorização e o respeito à diversidade socioambiental e 

cultural dos povos e comunidades tradicionais, levando-se em conta, dentre outros aspectos, os 

recortes etnia, raça, gênero, idade, religiosidade, ancestralidade, orientação sexual e atividades 
laborais, entre outros, bem como a relação desses em cada comunidade ou povo, de modo a não 

desrespeitar, subsumir ou negligenciar as diferenças dos mesmos grupos, comunidades ou povos 
ou, ainda, instaurar ou reforçar qualquer relação de desigualdade;  

II - a visibilidade dos povos e comunidades tradicionais deve se expressar por meio 

do pleno e efetivo exercício da cidadania;  
III - a segurança alimentar e nutricional como direito dos povos e comunidades 

tradicionais ao acesso regular e permanente a alimentos de qualidade, em quantidade suficiente, 
sem comprometer o acesso a outras necessidades essenciais, tendo como base práticas 
alimentares promotoras de saúde, que respeitem a diversidade cultural e que sejam ambiental, 

cultural, econômica e socialmente sustentáveis;  
IV - o acesso em linguagem acessível à informação e ao conhecimento dos 

documentos produzidos e utilizados no âmbito da Política Nacional de Desenvolvimento 

Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais;  
V - o desenvolvimento sustentável como promoção da melhoria da qualidade de vida 

dos povos e comunidades tradicionais nas gerações atuais, garantindo as mesmas possibilidades 
para as gerações futuras e respeitando os seus modos de vida e as suas tradições;  

VI - a pluralidade socioambiental, econômica e cultural das comunidades e dos povos 

tradicionais que interagem nos diferentes biomas e ecossistemas, sejam em áreas rurais ou 
urbanas;  

VII - a promoção da descentralização e transversalidade das ações e da ampla 
participação da sociedade civil na elaboração, monitoramento e execução desta Política a ser 
implementada pelas instâncias governamentais;  

VIII - o reconhecimento e a consolidação dos direitos dos povos e comunidades 
tradicionais;  

IX - a articulação com as demais políticas públicas relacionadas aos direitos dos 
Povos e Comunidades Tradicionais nas diferentes esferas de governo;  

X - a promoção dos meios necessários para a efetiva participação dos Povos e 

Comunidades Tradicionais nas instâncias de controle social e nos processos decisórios 
relacionados aos seus direitos e interesses;  

XI - a articulação e integração com o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional;  
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XII - a contribuição para a formação de uma sensibilização coletiva por parte dos 
órgãos públicos sobre a importância dos direitos humanos, econômicos, sociais, culturais, 
ambientais e do controle social para a garantia dos direitos dos povos e comunidades tradicionais;  

XIII - a erradicação de todas as formas de discriminação, incluindo o combate à 
intolerância religiosa; e  

XIV - a preservação dos direitos culturais, o exercício de práticas comunitárias, a 
memória cultural e a identidade racial e étnica.  
 

OBJETIVO GERAL 
 

Art. 2º A PNPCT tem como principal objetivo promover o desenvolvimento 
sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais, com ênfase no reconhecimento, 
fortalecimento e garantia dos seus direitos territoriais, sociais, ambientais, econômicos e 

culturais, com respeito e valorização à sua identidade, suas formas de organização e suas 
instituições.  

........................................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................................ 


